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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

13819.721349/2013-39

Voluntario
1001-000.248 — Turma Extraordinaria / 1* Turma
07 de dezembro de 2017
SIMPLES NACIONAL - INDEFERIMENTO DA OPCAO
CENTRAL-SECURITY SYSTEM ALARMES LTDA - ME
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2013

SIMPLES NACIONAL. DEBITOS TRIBUTARIOS. IMPOSSIBILIDADE
DE OPCAO.

Se no prazo limite para a opg¢ao a empresa possuir débitos sem exigibilidade
suspensa perante a Fazenda Publica, ndo podera ingressar no Simples
Nacional.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)

Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente.
(assinado digitalmente)

Edgar Bragan¢a Bazhuni - Relator.

Participaram da sess@o de julgamento os conselheiros: Lizandro Rodrigues de

Sousa (presidente), Edgar Braganca Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues e Jose Roberto

Adelino da Silva.

Relatorio
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 SIMPLES NACIONAL. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE DE OPÇÃO.
 Se no prazo limite para a opção a empresa possuir débitos sem exigibilidade suspensa perante a Fazenda Pública, não poderá ingressar no Simples Nacional.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Edgar Bragança Bazhuni - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Lizandro Rodrigues de Sousa (presidente), Edgar Bragança Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues e Jose Roberto Adelino da Silva.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela Recorrente em face de decisão proferida pela 2ª Turma da Delegacia Regional de Julgamento em Campo Grande (MS), mediante o Acórdão nº. 04-39.573, de 02/06/2015 (e-fls. 27/29), objetivando a reforma do referido julgado.
Em 10/01/2013, a empresa fez a opção pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte � Simples Nacional, que foi indeferida, mediante o �Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional�, de 08/04/2013 (e-fl. 04) sob o fundamento de que a pessoa jurídica incorreu, naquele momento, na(s) seguinte(s) situação(ões) impeditiva(s):
Débito com a Secretaria da Receita Federal de natureza previdenciária, cuja exigibilidade não está suspensa na data limite: 
Lista de Débito:
1)Débito: 40638414-2.
Débito inscrito em Dívida Ativa da União (Procuradoria�Geral da Fazenda Nacional), cuja exigibilidade não está suspensa.
1)Débito - Código da Receita: 8822
Nome do Tributo: SIMPLES
Processo: 13819400224200819
Número da Inscrição: 8041000870200
Data da Inscrição: 30/09/2010
A interessada apresentou manifestação de inconformidade contra o indeferimento da sua opção pelo Simples Nacional, argumentando, em síntese, que requereu parcelamento da dívida que deu causa ao indeferimento, em 31/01/2013, entretanto, o débito previdenciário não foi incluído. Apresenta comprovantes.
A DRJ considerou improcedente a manifestação de inconformidade e publicou acórdão com a seguinte ementa:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendário: 2013
TERMO DE INDEFERIMENTO DA OPÇÃO AO SIMPLES NACIONAL. EXISTÊNCIA DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA FEDERAL COM EXIGIBILIDADE NÃO SUSPENSA.
A empresa que possui débitos e não comprova que sua exigibilidade está suspensa, não pode ingressar no Simples Nacional.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Sem Crédito em Litígio
Ciente da decisão de primeira instância em 11/06/2015, conforme Aviso de Recebimento à e-fl. 32, a recorrente apresentou recurso voluntário em 03/07/2015 (e-fls. 34/46), conforme carimbo aposto à e-fl. 34.
É o Relatório.

 Conselheiro Edgar Bragança Bazhuni, Relator
Gira a lide sobre o indeferimento do pedido de inclusão no Simples Nacional, em virtude dos referidos débitos não pagos no prazo legal, ou cuja exigibilidade não estava suspensa. A base legal do indeferimento foi o art. 17, inciso V, da Lei Complementar 123/2006, verbis:
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:
V- que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; (grifo não consta do original)
Nesse particular, mediante o art 6º, §§1º e 2º, da Resolução CGSN nº 94/2011, o Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN), assim dispôs sobre a forma de ingresso no regime especial:
DA OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL 
Art. 6º A opção pelo Simples Nacional dar-se-á por meio do Portal do Simples Nacional na internet, sendo irretratável para todo o ano-calendário. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, caput)
§ 1º A opção de que trata o caput deverá ser realizada no mês de janeiro, até seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o disposto no § 5º. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, § 2º)
§ 2º Enquanto não vencido o prazo para solicitação da opção o contribuinte poderá: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, caput)
I- regularizar eventuais pendências impeditivas ao ingresso no Simples Nacional, sujeitando-se ao indeferimento da opção caso não as regularize até o término desse prazo; (grifos não pertencem ao original)
No recurso interposto, a recorrente reitera os argumentos trazidos em sede de impugnação, ou seja, que débito previdenciário, "não fora incluído no parcelamento, pois, fora liquidado assim que a RFB dera a oportunidade para pagamento e emissão da guia".
Esses argumentos foram fundamentadamente afastados em primeira instância, pelo que peço vênia para transcrever o excerto a seguir do voto condutor do acórdão recorrido, adotando-o desde já como razões de decidir, nos termos do § 1º do art. 50 da Lei nº 9.784/1999 (grifos não constam no original):
Conforme despacho de fls. 24, o débito previdenciário, único motivo do impedimento do contribuinte pela opção pelo Simples Nacional, encontra-se em cobrança na PGFN.
Às fls. 22, encontra-se juntada tela extraída do sistema Sicob, datada de 25/09/14, onde se pode ver que o processo 40638414-2 encontra-se em cobrança pela P.G.F.N. desde 21/12/2012.
Portanto, resta comprovado que à época do indeferimento o contribuinte possuía débito, cuja exigibilidade não estava suspensa.
Por todo o exposto, face à comprovada existência de débitos não suspensos perante a Fazenda Nacional na data limite para a opção (31/01/2013), voto por negar provimento ao recurso voluntário mantendo-se o indeferimento da opção pelo simples nacional.
(assinado digitalmente)
Edgar Bragança Bazhuni 
 




Processo n° 13819.721349/2013-39 S1-C0T1
Acordado n.° 1001-000.248 F1. 50

Trata-se de Recurso Voluntario interposto pela Recorrente em face de
decisdo proferida pela 2* Turma da Delegacia Regional de Julgamento em Campo Grande
(MS), mediante o Acoérdao n°. 04-39.573, de 02/06/2015 (e-fls. 27/29), objetivando a reforma
do referido julgado.

Em 10/01/2013, a empresa fez a op¢ao pelo Regime Especial Unificado de
Arrecadacao de Tributos e Contribui¢des devidos pelas Microempresas ¢ Empresas de Pequeno
Porte — Simples Nacional, que foi indeferida, mediante o “Termo de Indeferimento da Opgao
pelo Simples Nacional”, de 08/04/2013 (e-fl. 04) sob o fundamento de que a pessoa juridica
incorreu, naquele momento, na(s) seguinte(s) situacao(des) impeditiva(s):

Débito com a Secretaria da Receita Federal de natureza previdencidria, cuja
exigibilidade ndo estd suspensa na data limite:

Lista de Débito:
1)Débito: 40638414-2.

Débito inscrito em Divida Ativa da Unido (Procuradoria—Geral da Fazenda
Nacional), cuja exigibilidade ndo esta suspensa.

1)Débito - Codigo da Receita: 8822
Nome do Tributo: SIMPLES
Processo: 13819400224200819
Numero da Inscrigdo: 8041000870200
Data da Inscri¢do: 30/09/2010

A interessada apresentou manifestacdo de inconformidade contra o
indeferimento da sua opg¢do pelo Simples Nacional, argumentando, em sintese, que requereu
parcelamento da divida que deu causa ao indeferimento, em 31/01/2013, entretanto, o débito
previdenciario ndo foi incluido. Apresenta comprovantes.

A DRJ considerou improcedente a manifestacdo de inconformidade e
publicou acérdao com a seguinte ementa:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2013

TERMO DE INDEFERIMENTO DA OPCAO AO SIMPLES
NACIONAL. EXISTENCIA DEBITOS COM A FAZENDA
PUBLICA FEDERAL COM  EXIGIBILIDADE  NAO
SUSPENSA.

A empresa que possui débitos e ndo comprova que sua
exigibilidade esta suspensa, ndo pode ingressar no Simples
Nacional.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Sem Crédito em Litigio

Ciente da decisdo de primeira instancia em 11/06/2015, conforme Aviso de
Recebimento a e-fl. 32, a recorrente apresentou recurso voluntario em 03/07/2015 (e-fls.
34/46), conforme carimbo aposto a e-fl. 34.
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E o Relatorio.

Conselheiro Edgar Braganca Bazhuni, Relator

S1-C0T1
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Gira a lide sobre o indeferimento do pedido de inclusdao no Simples Nacional,
em virtude dos referidos débitos ndo pagos no prazo legal, ou cuja exigibilidade ndo estava
suspensa. A base legal do indeferimento foi o art. 17, inciso V, da Lei Complementar
123/2006, verbis:

Art. 17. Ndo poderdo recolher os impostos e contribui¢oes na
forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de
pequeno porte:

V- que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social
INSS, ou com as Fazendas Publicas Federal, Estadual ou
Municipal, cuja exigibilidade ndo esteja suspensa; (grifo nao
consta do original)

Nesse particular, mediante o art 6°, §§1° e 2° da Resolucio CGSN n°
94/2011, o Comité Gestor de Tributagdo das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(CGSN), assim dispds sobre a forma de ingresso no regime especial:

DA OPCAO PELO SIMPLES NACIONAL

Art. 6° A opgdo pelo Simples Nacional dar-se-a por meio do
Portal do Simples Nacional na internet, sendo irretratavel para
todo o ano-calendario. (Lei Complementar n° 123, de 2006, art.
16, caput)

$ 1° A opgao de que trata o caput devera ser realizada no més de
Janeiro, até seu ultimo dia util, produzindo efeitos a partir do
primeiro dia do ano-calendario da opg¢do, ressalvado o disposto
no § 5° (Lei Complementar n° 123, de 2006, art. 16, § 2°)

$ 2° Enquanto ndo vencido o prazo para solicita¢do da opgio o
contribuinte podera: (Lei Complementar n° 123, de 2006, art. 16,
caput)

I- regularizar eventuais pendéncias impeditivas ao ingresso no
Simples Nacional, sujeitando-se ao indeferimento da op¢do caso
ndo as regularize até o término desse prazo; (grifos ndo
pertencem ao original)

No recurso interposto, a recorrente reitera os argumentos trazidos em sede de
impugnacao, ou seja, que débito previdenciario, "ndo fora incluido no parcelamento, pois, fora
liquidado assim que a RF'B dera a oportunidade para pagamento e emissdo da guia".

Esses argumentos foram fundamentadamente afastados

em primeira

instancia, pelo que pego vénia para transcrever o excerto a seguir do voto condutor do acordao
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recorrido, adotando-o desde ja como razdes de decidir, nos termos do § 1° do art. 50 da Lei n°
9.784/1999 (grifos nao constam no original):

Conforme despacho de fls. 24, o débito previdenciario, inico motivo do
impedimento do contribuinte pela opcao pelo Simples Nacional, encontra-se em
cobranca na PGFN.

As fls. 22, encontra-se juntada tela extraida do sistema Sicob, datada de
25/09/14, onde se pode ver que o processo 40638414-2 encontra-se em cobranca
pela P.G.F.N. desde 21/12/2012.

Portanto, resta comprovado que a época do indeferimento o contribuinte
possuia débito, cuja exigibilidade ndo estava suspensa.

Por todo o exposto, face a comprovada existéncia de débitos ndo suspensos
perante a Fazenda Nacional na data limite para a opcdo (31/01/2013), voto por negar
provimento ao recurso voluntdrio mantendo-se o indeferimento da opg¢do pelo simples
nacional.

(assinado digitalmente)

Edgar Braganga Bazhuni



